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Sessão de::	 13 de abr il. de 1.993	 ÁCORDM no :, 203-00
Recurso no n	 85.429
Recorrente::	 CIA., DE CIMENTO PORTLAND MARINGA	 .
Recorrida ::	 DRF EM SORDCABA - SP

IPI -. incluem-se no valor tributável OS valores
relativos	 a fretes quando	 n'ão	 escriturados
separadamente na nota fiscal, excetuadas as
hipóteses de aplica0o de percentuais ou valores
fixos para unidade ou determinada quantidade de
produflo, ou da execuçgo do serviço pelo próprio
contribuinte ou firma interdependente. Recurso
negado..

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CIA. DE CIMENTO PORTLAND MARINGA.

ACORDAM os Membros da Terceira Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros TIDERANY FERRAZ
DOS SANTOS e SEBASTIAN BORGES TAWARY.

Sala das SessGes, em 1: de abril de 1993.

-..„._ -2-----4,2.
ROS- .. V0 V1T.. GONZAGA SANTOS .- Presidente	 e

L../ Relatar
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DD! ...MN 41:1: RAMA - 1 :' r o Ou rad or -Re p r esen t. an te d a
z (anda Na cioba].

JULlarÀ Eli SESSãO DE: o g	 L. 1993 ao PFN, Dr. RODRI
GO DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFR1 nO 401.	 .

Pw. ticiwm-am„ ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEJTE RODRIGUES, MARTA THEREZA VASCONCELLOS DE ALUEIDA,
SERGIO AFANASIERF e ARMANDO ZURITA.
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RELATORIO

A Companhia de Cimento Portiand Maringá	 foi
autuada devido a não incluir na base de cálculo do imposto sobre:.
produtos	 indu.st.rializados„ 	 no perlodo	 de	 noveffibro/05	 a
fever.eiro/87,	 valores referentes à diferença entre	 fretes
debitados nas notas fiscais e. fretes pagos â TranSportadora
Moreira Ltda. A Compaohia de Cimento (:1 'ti Maringá ri ao cobrava.
(1espesa. de transporte. por aplicaçao de percentuais ou valores
'fixos para. unidade de determinada quantidade de produto.

O autuante C0115~ - 51.7 infringidos c. artigo 63, II
e paragrafo 12, do RIPI/02 e a Autuada foi intimada a rrrcolher o
valor do tributo cem os respectivos acréscimos. legais.

Na impugnação ao Lffilçimffiffi .)to„ a Autuada alega que o
lançamento não pode prosperar, pois o artigo 63, do RIPI/82,
determina a inclusão na base de cálculo do IPI das despesas
a...ressorias debitadas ab adquirente, exceto de transporte quando,
atendidas outras disposiçãos, forem destacada% na nota fiscal.. O
exato dimensionamento da expressão "despesas acessérias u foi
estabelecido pelo Parecer Normativo CST 341/71 que entendem serem
tais despesas aquelas necessareas à reaje.:zação da operação e
somente aquelas relativas à própria operação seriam 1. ri no
preço da operação de, que decorresse a salda do produto. Do
confronto das duas normas ressaltaria o aspecto da neceb3idade,
como fator nuclear para a caracterização das despesas acessórias.
Assim, a remuneração re,passada pelas transportadoras a. ela,
fabricante] e vendedora do produto„ se prendeu unicamente a

exclusividade concedida a empresa transportadora, wm1 o
cirmtrapartída ao favoreciffiento concedido, operação que não é
necessária. ot.t fundamental do implemento da operação de venda. Não
e, portarnto„ despesa aces sffi ria. CitA turisprudéncia em apoio à
sua tese e pede? a insubsistencia do lançanen.W.

O autuante, na. Informação Fiscal, argmment pu que a
matéria deste prim,esso não é a obtenção de receitas a título de
conces.são de exclusividade em transporte de produto vendido, mas-
a diferença encontrada no cotejo das notas fiscais emetilas com
05 respectivos conbecirwmitos de transporte, assunto não abordado
na impugnação. Após discutir a aplicabilidade da turisprudffincia
citada na peça Dnpmjnatoria, opina pela manutenção. do feito.
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A decisão recorrida manteve o lançamento e está
assim Ementada

1."I1-I -. Auto de Infraço para exicAncia de imposto,
uma vez que o estabelecimento deixou de inc.bàín,
iia. base tributável do IPI no perl.cado de
novembre/E5 a fevereiro/e7, valores refen:eates â
d:1ferença. entre fretes debitados nas notas fiscais
e fretes pagos à. tras'isluartadona., Goma o valor
tributável para cálculo do tributo 	 quaimquer
drequasas acemsórias debitadas a adquinates eu

. dçastinatárie qu.e, comprovadamento, não se refiram
a tri~rte ou ~aro".

O recurso voluntário diz que a cl ecisgo monocrática
ignbrou todos os argumentos apresentados na impugnaflo.
Entendendo que o valor do frete cobrado seria superior an preço
de mercado, pois parte da quantia paga a tnuusip:artrulora seria
repassada à Recorrente, n go se encontna, ciuer. na informação
fiscal, quer no decisório nacorrido„ prova da assertiva, sendo
certo	 que	 os fretes jamais ultrapassaram 	 os	 panametros
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Estudos Tarifários -
COREI'. Insiste nos argumentos já expostos na immag~,
transcrevendo parte daquela. Pede, ao final, a reforma da decisgo
recorrida e o arquivamento do feito.
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VOTO DO CONSELHEIRO •RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

Entendo que ri (c3 cabe raao à. Recorrente.

De fato, como alude a Informaflo Fjscal, a sua
defesa es 1: centrada em fato estranho ae aute de infrapte, a.
sabeE , contrato de exclusividade COM transportadora, pelo qual a
cnntratada pagaria a contratante. Resta perguntar a que tItulo?
A contratada arca com os custos db transporte e, acessoriamente,
com a 1' emune1' a0o da contratante, pela concess'ao de
exclusividade? De qualquer forma, o leonino contrato nWo está
presente aos autos, dele ri 2( fez prova a Recorrente, o que reduz
todo o contrato a mera anmmmtaa Infeliz argumentaçao,
ressalte-se, porque desprovida. da lógica des . maios..

Quanto aos fatos de que tratam os autos, a saber,
rae inclurao na base tributável do IPI no per Iode novembro/85 a
fevereiro/87, V.R1OrOS referentes à diferença entre fretes
debitados nas notas fiscais O pagos ,t1 transportadora Moreira
Ltda., rab esflo frontalmente combatidos pela Recorrente, quer na
fase recursM.„ quer na impmdnatería. As Alegaçffes trazidas, como
JIA	 constatado, rao se fundamentaram em prova. Estando 	 o
c,nquadramento legal da infra	 correto, bem como os valores dos
Acréscimos legais, V0j0 o lançamento adequado aos fatos. -

Nego provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 13 de abril. de 1993,

.

:O ÉTO VII52 NZAGA SANTOS
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